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Acordo Coletivo de

Trabalho 2013-2014
®'/V'

•

empregados no comércio de montes claros Eregião - MG CNPJ N
19.777.689/0001-93, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU PRESIDENTE SR OSANAN

NKtTat?r°fpb«™^^ ^ distribuidora LTDA, CNPJ N. 10.6Ú.758/0001-10
CeÍbram npTrc ^ 'ADMINISTRADOR, SR. WAGNER BARBOSA DA SILVEIRApresente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, ESTIPULANDO AS CONDICÕES DE
TRABALHO PREVISTAS NAS CLÁUSULAS SEGUINTES:

CLÁUSULA PRIMEIRA -VIGÊNCIA EDATA-BASE

de 2013 a31 de janeiro de 2014 eadata-base da categoria em r de fevereiro de 2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

ahr»nf Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s)
Ltda empregados da Enipresa Nova Cintra Distribuidora de Bebidas
onmir i- Sindicato Dos Empregados no Comércio de Montes Claros e Regiãocom abrangência territorial em Montes Claros/MG.

SALÁRIOS, REAJUSTES EPAGAMENTO PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA -SALÁRIO DA CATEGORIA
independente do resultado da aplicação dos índices estabelecidos

na clausula anterior, apartir de 1- de Fevereiro de 2013, omenor salário mensal que poderá ser
pago aos empregados sera de R$ 860.00 (oitocentos esessenta reais) mensais.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA -REAJUSTE SALARIAL

do-''cT.m permanecerão inalterados, sendo que osalário varláv«idos empregados representados pelo Sindicato Profissional, no dia 1» de Fevereiro de 2013 (data^
cento^rh l"'°!'f'°"=l) = '̂«0 reajustados pela aplicação do percentual de 12% (doze porto), sobre os salarlos vigentes, conforme método e prática adotados pela empresa O

deTdrostZgaVor'"''" --ntra-se adisposição

OUTRAS NORMAS REFERENTES ASALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS ECRITÉRIOS
CALCULO

CLÁUSULA QUINTA -ENVELOPE DE PAGAMENTO

PARA

Sindicato dos Empregados do
Comércio de Claros ERegião

NOVA CINTRA ÉtôTRlBl RA LTDA
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